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Deliberação n° 004/2013 – CONCIDADES Navegantes 

 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal das Cidades, com base em suas competências regimentais, em 

sua reunião ocorrida em 11 de abril de 2013, 

 

APROVA 

 

Instalação da Empresa NewLands Armazéns Gerais, considerando o Estudo de Impacto de 

Vizinhança – EIV, o Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV do empreendimento e as 

informações e indicações adquiridas durante a Audiência Pública, realizada no dia 27 de março de 

2013, nos quais estabeleciam as medidas a serem executadas pelo empreendedor, além das 

seguintes condicionantes: 

• construção de cinco pontos de ônibus; e 

• demais medidas mitigadoras, compensatórias e de controle indicadas pelo estudo. 

 

 

Navegantes, 15 de abril de 2013 

 

 

Cassiano Ricardo Weiss 

Presidente do Conselho Municipal das Cidades 

 


